Moção nº  95, de 2003

Tem por finalidade a presente propositura apelar para os Excelentíssimos Senhores Presidentes da República, do Senado e da Câmara dos Deputados, bem como aos Senhores Líderes Partidários nas Casas do Congresso Nacional, a fim de que sejam elaborados estudos e demais providências que culminem com a alteração da legislação processual vigente para suprimir o excessivo número de recursos, que trazem delonga às lides forenses, e que podem ser utilizados, inclusive, com fins meramente protelatórios, devendo passar-se a exigir, inclusive, depósitos recursais.

Em que pese as diversas alterações já verificadas no campo da legislação processual, é de se reconhecer que ainda restam muitas oportunidades de recursos nos diversos processos e procedimentos, sejam civis, trabalhistas, penais ou administrativos.

Com efeito, o processo civil brasileiro tem sido objeto de constantes alterações nos últimos anos, especialmente com a reforma de 1994, através das Leis  nºs  8.950/94, 8.951/94 8.952/94, 8.953/94 e com a modificação do agravo que se deu pela Lei nº  9.139/95.

Ademais, a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dispor sobre o processamento recursal no âmbito dos Tribunais, veio trazer ainda mais simplificações ao grande elenco de recursos que insistem imprimir pouquíssima velocidade aos trâmites processuais.

A propósito, o Ministro Adhemar Maciel, em aresto do Superior Tribunal de Justiça, expressa o real significado das alterações trazidas pela supra mencionada Lei nº 9.756/98, enfatizando os novos poderes conferidos ao juiz relator:

"O 'novo' art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais, a fim de que as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por Órgão Colegiado possam ser apreciados o quanto antes possível.  Por essa razão, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. (2º T., Resp 156.311, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 19.02.1998, DJU 16.03.1998, p. 102)."

Urge, portanto, buscar efetivamente a redução do número de recursos e suprimir passos desnecessários no curso do processo, para se conferir maior celeridade à solução das lides forenses.

Com relação a este mesmo tema, qual seja o da existência demasiada de recursos no direito processual vigente, conclui o Juiz Francisco Barros Dias, no excelente artigo doutrinário: "A Busca da Efetividade do Processo", publicado no "site" http://www.jfrn.gov.br/docs/doutrina126, da Justiça Federal do Estado do Rio Grande do Norte, em 14.08.2000:

"Para tanto, são importantes as mudanças no campo recursal, eliminando-se o recurso especial e de revista por divergência jurisprudencial, além da extirpação completa do duplo grau de jurisdição obrigatório.

"Ainda na parte recursal deve-se aperfeiçoar o sistema diminuindo o excessivo número de recursos, dificultando sua interposição com pressupostos de admissibilidade mais exigentes, selecionando as decisões recorríveis, criando multas pesadas para os incautos e evitando efeito suspensivo do recurso, como regra."

Posteriormente, a Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, veio trazer inovações, alterando a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, dentre outros no que concerne à efetivação da tutela antecipada, à admissibilidade da ação declaratória incidental e da intervenção de terceiros no procedimento sumário e aspectos importantes do processo de execução, tudo no sentido de abreviar os trâmites processuais. 

Assim sendo, ante o exposto propomos a seguinte moção de apelo, contando com o voto favorável dos Senhores Deputados:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes da República, do Senado e da Câmara dos Deputados, bem como aos Senhores Líderes Partidários nas Casas do Congresso Nacional, a fim de que sejam elaborados estudos e demais providências que culminem com a alteração da legislação processual vigente para suprimir o excessivo número de recursos ainda existente, que acaba por trazer maiores delongas às lides forenses e pode ser utilizado, inclusive, com fins meramente protelatórios, passando-se, inclusive, a exigir depósitos recursais.

Sala das Sessões, em 5/8/2003

a) JOSÉ BITTENCOURT
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